PARECER Nº 2296, DE 2013

DO RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 486, DE 2012,

Na qualidade de Relator Especial designado, tendo em vista a não manifestação tempestiva da Comissão de Constituição, Justiça e Redação no prazo regimental, ratifico o parecer de fls. 4 e 5, que concluiu contrariamente ao Projeto de lei nº 486, de 2012.

É o nosso parecer, s.m.j.

Sala das Sessões, em 6/12/2013

a) Deputado André Soares - Relator Especial
MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De autoria do nobre Deputado José Bittencourt, o projeto em epígrafe determina que conste em todos os documentos expedidos por órgãos públicos estaduais a inscrição: “Nós, servidorres públicos, estamos comprometidos com os princípios da Administração Pública, que compreendem, entre outros, os de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”.

O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas opu substitutivos.

A seguir, a matéria fo encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, º 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de relator designado, somos compelidos a manifestar opinião contrária à aprovação do projeto em tela, pelos motivos a seguir expostos.

Em primeiro lugar, entendemos que o projeto, ao compreender todos os órgãos públicos, determina uma obrigatoriedade burocrática a ser seguida por qualquer repartição pública, de qualquer dos Poderes do Estado, aí incluídos o Poder Executivo e o Poder Judiciário. Dessa maneira, o comando proposto extrapola a iniciativa desta Assembleia, versando, em última análise, sobre gestão administrativa, padecendo de vício de inconstitucionalidade.

Além disso, medidas como a presente só podem entrar para o ordenamento jurídico se houver uma adequada relação entre os meios e os fins propostos. Segundo a justificativa do projeto, a inscrição a ser colocada em todos os documentos oficiais, arrolando princípios da Administração, teria como objetivos “lembrar os servidores públicos do compromisso que guardam com eles” e “conscientizar os cidadãos” de sua existência e obrigatoriedade. No entanto, tal efeito não seria causado pela simples menção dos princípios em papéis públicos. Mais que isso, entendemos que tal expediente é desnecessário, já que a estrutura administrativa é baseada em hierarquia funcional, na qual os servidores são frequentemente avaliados por seus superiores, especialmente quanto à observância daqueles princípios. Quanto aos cidadãos, tampouco parece crível que a aludida inscrição em documentos específicos terá o condão de reforçar a posicionamento crítico e consciente dos particulares ao se relacionarem com a Administração.

Por fim, cabe dizer que o expediente proposto se mostra inconveniente, pois é da característica dos documentos públicos a veiculação de seu conteúdo pelo modo mais direto e enxuto possível, em que seu suporte físico se preste a outra função que não aquela estritamente ligada ao escopo que ensejou a produção do documento. É por tal razão que esses papéis não trazem, por exemplo, mensagens educativas ou ilustrações em seus cabeçalhos, rodapés, margens ou espaços em branco. Por outro lado, observa-se apenas a existência de timbres, denominação do órgão, endereço, data e assinatura do responsável, além do corpo do documento. como se vê, são elementos que objetivam constituir o caráter oficial do documento, trazendo informaçõe acessórias, porém necessárias. A inscrição almejada pelo projeto, uma vez que desnecessária aos fins do documento público, se mostra inadequada, motivo pelo qual não se mostra recomendável sua obrigatoriedade.
Ante o exposto, somos contrários ao Projeto de lei nº 486, de 2012.

Sala das Comissões, em

a) Carlos Cezar
